
MOD. 3 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

Lei n2 1027 

da 29 de junho de 1.977. 

"Autoriza a criação de Nácleos de Jesenvol-

vinento o contêm outras providencias".- 

Municipal de Santa dita do Sapucaí, 

por seus representantes decretou e eu Prefeito Municipal sancio-

no a se cinte lei:- 

rt. 12  - j_ca o Chefe do Executivo Municipal 

autorizado a criar "Nácleos de 1;esenvolvimento" destinados a cola-

borar com a administraçao :freta e Indireta no sentido de incenti-

var o progresso e desenvolvimento de nossa cidade.- 

Inico:- C Prefeito Municipal regulamentará / 

através de Decreto os "rácleos de Lesenvolvimento" criados por es-

ta lei. 

Art. 22 - Revogadas as disposições em contrá-

rio entrará esta lei em visor na data de sua :yublicação. 

1J.ando, portanto a todos a quem o conhecimento 

e execução desta lei pertencer, alie a cumpram 

e façam cumprir tão inteiramente como nela se 

cont4m. 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa Sita dp Sapucai, e junho de 1977. 

 

Eng2 Ronaldo de Azevedo Carvalho 

Prefeito L'Unicipal 

;/ 
Joanna J'arc  d(oiciábrahrio 

Secre ária 
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